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Coronel Barros, 13 de marçü de ?026.

EXPOSTÇÃO DE MOTTVOS

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Submetemos à elevada apreciação desta Egrégia Câmara de Vereadores o
incluso Projeto de Lei que Írcresce dois eventos ao Calendririo Oflrcial de Eventos do
Município de Coronel Baros para o exercício de2026.

O presente Projeto de Lei tem por finalidade a inclusão de prograrnação de
celebração alusivaàPáscoanoCalendáriooficial CeE,,entos doMunicípio de Coronel
Barros e, justifica-se pela relevância religiosa, cultural e social da data para a
comunidade.

Arealização de atividades temáticas promove a integração entre as famílias,
valonm, tradições e incentiva a participação da população nas ações promovidas pelo
munieípio.

Diante do exposto, contamos com a compreensão e o apoio dos nobres
Vçreadores para a aprovação da presente matena.

(5
Braulio Scherer,

Prefeito
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PROJETO DE LEI N" 019, DE 13 DE MARÇO DE 2026.

Inclui eventos à Lei no 2.513, de 24 de
dezembro de 2ü2s, que estabelece o
calendário de Eventos do rnunicípio de
coronel Barros para o exercício de 2026,

Art.lo Inclui os eventos abaixo relacionados, ao Art. 1o da Lei Municipal n"
2'513, de 24 de dezembro de 2025, que estabelece o Calendario de Eventos do
município de Coronel Barros para o e*eriício de2a26,nos eventos dos meses de abril
de2026:

Art- 2o EstaLer entra em vigor na datfr,de sua public açáo.

Coronel Barros, 13 de março de 2A26.

Prefeito
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